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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS 
GABINETE DO CONSELHEIRO SUBSTITUTO 

MÁRCIO ALUÍZIO MOREIRA GOMES 

1. Processo nº:   4737/2017           

2. Classe de Assunto: Prestação de Contas 

2.1. Assunto:    Prestação de Contas do Prefeito - Consolidadas 2017  

3. Origem: Prefeitura Municipal de Cachoeirinha - TO 

 

 

4. Responsáveis: 

Erisvaldo Resplandes de Araújo - Ex-Prefeito, 

CPF: 984.622.291-20 

João Dmerson Alves Barbosa - Controle Interno no 

período de 01/01/2016 a 24/06/2016 - CPF: 612.265.561-91 

Thiago Henrique Leite da Silva - Controle Interno no 

período de 27/06/2016 a 30/12/2016 - CPF: 706.697.751 -34 

Benair Pereira de Sousa – Contador 

CPF: 785.126.891-53 

5. Distribuição:  Quarta Relatoria 

6. Relator: 

7. Procurador constituído 

nos autos: 

Conselheiro Napoleão de Souza Luz Sobrinho 

 

Não atuou. 

 

  

8. PARECER Nº 1006/2018  

Tratam os autos de Prestação de Contas Consolidadas do Município de 

Cachoeirinha - TO, referente ao exercício financeiro de 2016, de responsabilidade do 

Senhor Erisvaldo Resplandes de Araújo, Prefeito à época, apresentada a esta Corte de 

Contas para fins de apreciação e emissão de parecer prévio, nos termos do art. 71, I, da 

Constituição Federal, art. 33, I, da Constituição Estadual, art. 1º, I, da Lei Estadual nº 1.284, 

de 17.12.2001 – Lei Orgânica deste Tribunal - da Instrução Normativa - TCE nº 01, de 14 de 

dezembro de 2011 e da Instrução Normativa - TCE nº 8, de 27 de novembro de 2013. 

Devidamente autuada neste Tribunal, dentro do prazo legal, a prestação de 

contas anual foi analisada pela Coordenadoria de Análise de Contas e Acompanhamento da 

Gestão Fiscal, cujo Relatório de Análise de Prestação de Contas n° 55/2017, apresenta de 

forma analítica a situação das referidas contas, sendo enumeradas todas as irregularidades 

apuradas.  

O eminente Conselheiro da Quarta Relatoria emitiu Despacho n° 06/2018, 

determinando a citação dos responsáveis, os quais foram regularmente citados conforme 

Citações nºs 327, 328, 329 e 330/2018/RELT4-CODIL, por meio do SICOP – Sistema de 

Comunicação Processual (IN/TCE nº 01/2012). Tendo recebido as citações, os responsáveis 

apresentaram Expediente solicitando prorrogação do prazo, que foi deferido pelo Conselheiro 

Substituto Adauton Linhares da Silva, (convocação nº 17/2018) por meio dos Despachos nºs 

149 e 150/2018. Em sequência os responsáveis foram comunicados do deferimento por meio 

dos Ofícios nºs: 169, 170 e 171/2018-RELT4. 

Em cumprimento à determinação do Conselheiro Napoleão de Souza Luz 

Sobrinho, os responsáveis apresentaram Alegações de Defesa nº 03231/2018, evento 29. 

Seguindo a tramitação processual, os presentes autos foram encaminhados à 

Coordenadoria de Análise de Contas e Acompanhamento da Gestão Fiscal para análise e 
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manifestação sobre as justificativas de defesa ora mencionadas, sendo emitida a Análise de 

Defesa nº 111/2018. 

 É o relatório, em síntese. 

 

8.1. ASPECTOS CONTÁBEIS 

A prestação de contas do Chefe do Poder Executivo é analisada em seus 

aspectos contábil, orçamentário, financeiro, patrimonial e operacional, observados os 

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade e eficiência, que regem a administração 

pública e aos quais se subordinam os atos de seus agentes, consoante dispõem a Constituição 

Federal, em seus artigos 37, 70 e 71, a Lei Federal nº 4.320, de 17.03.1964, e a Lei 

Complementar Federal nº 101, de 04.05.2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, os atos 

normativos que regulamentam a administração pública e as prestações de contas dos chefes de 

governo e gestores públicos, editados pela Secretaria do Tesouro Nacional – STN na sua 

condição de Órgão Central de Contabilidade da União, e pelos demais órgãos competentes.  

 A adoção dos princípios, normas e procedimentos contábeis são indispensáveis 

para a demonstração - de forma consistente - das situações orçamentária, financeira e 

patrimonial da entidade, sendo, desse modo, de implementação obrigatória, consoante 

disposições legais e regulamentares. Dessa matéria tratam, fundamentalmente, os artigos 83, 

85 e 86, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir transcritos, o artigo 50, da 

Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal -, 

a Portaria nº 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão, a 

Portaria Interministerial n° 163, a Portaria – STN n° 109/2002 alterada pela Portaria – STN n° 

90/2003, além de Normas Técnicas do Conselho Federal de Contabilidade e Instruções 

Normativas do Tribunal de Contas.  

Assim dispõe a Lei Federal nº 4.320, de 17.03.1964:                         

Art. 83. A contabilidade evidenciará perante a Fazenda Pública a situação de 

todos quantos, de qualquer modo, arrecadem receitas, efetuem despesas, 

administrem ou guardem bens a ela pertencentes ou confiados. ” 

“Art. 85. Os serviços de contabilidade serão organizados de forma a permitir o 

acompanhamento da execução orçamentária, o conhecimento da composição 

patrimonial, a determinação dos custos dos serviços industriais, o levantamento 

dos balanços gerais, a análise e a interpretação dos resultados econômicos e 

financeiros. 

Art. 86. A escrituração sintética das operações financeiras e patrimoniais efetuar-

se-á pelo método das partidas dobradas. ” 

As demonstrações contábeis que compõem a prestação de contas em 

apreciação apresentam conformidade com os princípios e normas de contabilidade aplicadas 

à administração pública, tendo sido elaboradas de acordo com os modelos que constituem os 

anexos instituídos pela Lei Federal nº 4320, de 17 de março de 1964, nos termos da Portaria – 

STN n° 109, de 08.03.2002, alterada pela Portaria – STN n° 90, de 12.03.2003. 
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8.1.1. Balanço Orçamentário 

De acordo com a Portaria STN n° 437/2012, válido a partir de 2013, e Portaria 

Conjunta n° 02 de 13 de junho de 2012, art. 5º, a despesa e receita orçamentária serão 

registradas conforme os procedimentos legais estabelecidos para registro orçamentários, sem 

prejuízos do disposto nos incisos XVIII e XXVIII do art. 7º do Decreto n° 6.976/20091, que 

visa conduzir a contabilidade do setor público brasileiro aos padrões internacionais e 

disponibilizar estatística fiscais do setor público consolidado, em consonância com os padrões 

e as regras estabelecidas nos acordos e convênios internacionais de que a União faz parte.  

Portanto de acordo com os novos procedimentos, deve ser analisado os 

quocientes do Balanço Orçamentário quanto a receita e despesa. 

O demonstrativo em análise apresenta os dados numéricos das receitas e 

despesas previstas, bem como das receitas e despesas realizadas, com a finalidade de 

demonstrar o resultado orçamentário do exercício. 

O Anexo 12 da Lei nº 4.320/1964 - Balanço Orçamentário, evidencia que as 

Receitas Previstas para o exercício foram de R$ 10.675.230,00, enquanto que as Realizadas 

- decorrentes de transferências ou arrecadação direta, foram de R$ 10.551.654,57 revelando a 

ocorrência de déficit em relação à previsão orçamentária da receita. 

As Despesas Realizadas no exercício – decorrentes de execução orçamentária 

- totalizaram R$ 10.566.987,05 resultando na ocorrência de Déficit Orçamentário no valor 

de R$ 15.413,48 em razão de a despesa executada ter sido superior à receita orçamentária 

realizada. 

8.2. GESTÃO FINANCEIRA E PATRIMONIAL 

8.2.1. Balanço Financeiro 

Neste demonstrativo contábil são apresentadas as receitas orçamentárias, 

segundo as categorias econômicas (correntes e de capital), e as despesas orçamentárias, de 

acordo com as funções de governo, bem como os recebimentos e os pagamentos de natureza 

extra-orçamentária, complementados com os saldos em espécie proveniente do exercício 

anterior, e os que se transferem para o exercício seguinte. É a situação financeira líquida. 

O Balanço Financeiro nos evidencia as Receitas Orçamentárias realizadas: 

transferências ou arrecadação direta para o exercício R$ 10.551.564,57; Ingressos Extra 

Orçamentários R$ 1.923.490,77 e valor do exercício anterior R$ 924.700,13, totalizando     

R$ 13.399.755,47. 

                                                           
1 XVIII - definir, coordenar e acompanhar os procedimentos contábeis com vistas a dar condições para a produção, 

sistematização, disponibilização das estatísticas fiscais do setor público consolidado, em consonância com os padrões e regras 

estabelecidas nos acordos e convênios internacionais de que a União for parte; 

XXVIII - editar normativos, manuais, instruções de procedimentos contábeis e plano de contas aplicado ao setor público, 

objetivando a elaboração e publicação de demonstrações contábeis consolidadas, em consonância com os padrões internacionais 

de contabilidade aplicados ao setor público; 
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As Despesas Orçamentárias do exercício foram de R$ 10.566.978,05; as 

Despesas Extras Orçamentárias somaram o valor de R$ 1.786.782,35, remanescendo saldo 

para o exercício seguinte de R$ 1.046.045,07, totalizando R$ 13.399.805,47. 

8.2.2. Balanço Patrimonial  

Este relatório evidencia, em síntese, as situações econômica e financeira da 

entidade ao final do exercício demonstrando, de um lado – na coluna do Ativo - os saldos das 

contas representativas dos bens e direitos, e do outro lado – na coluna do Passivo - os saldos 

das contas representativas de compromissos assumidos com terceiros e do saldo patrimonial 

positivo, ou seja, do patrimônio líquido da instituição pública que, em caso de saldo positivo 

evidencia Ativo Real Líquido, e em caso de saldo negativo evidencia Passivo Real Líquido. 

O Balanço Patrimonial se evidencia da seguinte maneira: 

ATIVO Valor R$ PASSIVO Valor R$ 

Ativo Circulante 1.072.521,51 Passivo Circulante 1.141.451,48 

Ativo Não circulante 6.825.714,51 Passivo Não Circulante 27.080,00 

  Total do Passivo 1.168.531,48 

  Patrimônio Líquido 6.729.704,54 

Total do Ativo 7.898.236,02 Total 7.898.236,02 
Fonte: Anexo 14 

Quanto ao demonstrativo contábil acima representado cabe algumas 

considerações de acordo com a 7ª edição do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 

Público, já que foi alterada toda a sua estrutura, facilitando o entendimento do demonstrativo, 

sendo incluído o Patrimônio Líquido. 

O Patrimônio Líquido será composto pelo valor residual dos ativos depois de 

deduzidos todos os passivos, basicamente essa diferença será igual a somatória do grupo 

Resultados Acumuladas, ficando assim demonstrado: 

PL = A – P 

PL = 7.898.236,02 – 1.168.531,48 

PL = 6.729.704,54 

 O resultado nos apresenta uma situação favorável, já que o valor do ativo é 

superior ao passivo, demonstrando um patrimônio líquido considerável. 

 O resultado apresentado no Balanço Patrimonial referente ao PL não apresenta 

diferença com os cálculos ora apresentados. 

8.3. Demonstração das Variações Patrimoniais 

Este demonstrativo evidencia as alterações ocorridas no patrimônio da 

entidade, resultantes ou independentes da execução orçamentária, e indica o resultado 

patrimonial do exercício.  

As Variações Patrimoniais Ativas são representadas pelos créditos, resultantes 

ou independentes de execução orçamentária, de que decorreram alterações positivas, com 

consequente acréscimo no patrimônio. 
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As Variações Patrimoniais Passivas são representadas pelos débitos, 

resultantes de aplicações de recursos nas várias atividades executadas pela administração, de 

que decorreram alterações negativas, com consequente redução no patrimônio. 

O Resultado Patrimonial representa a diferença entre as Variações 

Patrimoniais Ativas e Passivas, evidenciando, em caso positivo, a existência de Superávit 

Patrimonial e, em caso negativo, a ocorrência de Déficit Patrimonial.  

O Anexo 15 da Lei nº 4.320/1964 - Variações Patrimoniais, evidencia 

Variações Patrimoniais Aumentativas no valor de R$ 10.551.614,57, Variações 

Patrimoniais Diminutivas no valor de R$ 9.851.576,56, com ocorrência de Superávit 

Patrimonial no exercício, no valor de R$ 700.038,01. 

8.4. Demonstração do Fluxo de Caixa (DFC) 

A Demonstração do Fluxo de Caixa foi introduzida no ordenamento jurídico 

pela Lei Federal nº 11.638, de 28.12.2007 (Art. 1º) que deu nova redação aos arts. 176, inciso 

IV e 188, inciso I, da Lei Federal nº 6.404, de 15.12.1976 (Lei das Sociedades por Ações), 

passando a ser exigida para os entes públicos a partir do exercício financeiro de 2013, 

com base no Manual de Contabilidade Pública (Portaria STN nº 437/2012, 5ª edição). 

Este Demonstrativo, que ainda se constitui em novidades para as entidades do Setor Público, 

é essencial para a análise do desempenho financeiro da entidade pública, permitindo:  

 Ter uma visão das finanças públicas, possibilitando efetuar comparações 

ingressos e desembolsos por tipo de atividades, e avaliar as decisões de 

investimento e financiamento público: 

 Avaliar a situação presente e futura do caixa da entidade; 

 Conhecer a capacidade de expansão das despesas; 

 A análise imediata da disponibilidade e do impacto da mesma nas finanças da 

entidade, quanto a inserção de nova despesa na programação; e  

 Avaliar a previsão de quando se torna possível contrair novas despesas sem que 

isso comprometa as finanças públicas. 

Este demonstrativo contábil é um importante instrumento de avaliação da 

gestão pública, pois permite inferir, em nível macro, quais foram as decisões de alocação de 

recursos na prestação de serviços públicos, além de possibilitar a verificação de como os atos 

de administração influenciou na liquidez da entidade, de forma a prevenir insolvência futura, 

através da avaliação dos quocientes, mediante fórmulas estabelecidas pala Secretaria do 

Tesouro Nacional – STN. 

 Na demonstração ora analisada, o fluxo de caixa líquido decorrente das 

Atividades Operacionais foi de R$ 648.907,83, positivos; fluxo de caixa decorrente das 

Atividades de Investimento foi de R$ - 680.055,90, negativos, e o Fluxo de Caixa Líquido 

decorrente das Atividades de Financiamento foi de R$ 152.443,01, positivos. 
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A Demonstração do Fluxo de Caixa registrou a movimentação dos saldos da 

seguinte forma: 

Caixa e Equivalente de Caixa Inicial: R$ 924.750,13 

(+) Geração Líquida de Caixa e 

Equivalentes de Caixa: 

                                                                              

R$ 121.294,94 

(=) Caixa Equivalente de Caixa Final: R$ 1.046.045,07 
Fonte: Demonstração do Fluxo de Caixa – 2014. 

Ao analisar a Demonstração do Fluxo de Caixa de 2016, confrontando com o 

Balanço Patrimonial e Balanço Financeiro do mesmo exercício, percebe-se que o valor 

apresentado como Caixa e Equivalente de Caixa Final reflete o resultado da soma do Caixa 

inicial mais a geração líquida do exercício. 

8.5. Dados Relativos à Gestão Fiscal 

A Lei Complementar Federal nº 101, de 04.05.2000, ao estabelecer normas de 

finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal (art. 1º, § 2º) dispõe que:  

“A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, 

em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das 

contas públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e 

despesas e a obediência a limites e condições no que tange a renúncia de receita, 

geração de despesas com pessoal, da seguridade social e outras, dívidas 

consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por antecipação de 

receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar”, e que “Constituem 

requisitos essenciais da responsabilidade na gestão fiscal a instituição, previsão e 

efetiva arrecadação de todos os tributos da competência constitucional do ente da 

Federação” (art. 11), e ainda que “É vedada a realização de transferências 

voluntárias para o ente que não observe o disposto no caput, no que se refere aos 

impostos” (art. 11, parágrafo único). 

Desse modo, cumpre ao Gestor a responsabilidade pela implementação de 

todas as medidas necessárias com vistas à instituição de tributos de competência da entidade, 

a sua previsão orçamentária, a efetiva arrecadação dos mesmos, e ainda, a adoção de 

providências no âmbito da fiscalização das receitas e combate à sonegação, as ações de 

recuperação de créditos nas instâncias administrativa e judicial, bem como as demais medidas 

para incremento das receitas tributárias e de contribuições). 

De acordo com o Relatório de Análise de Prestação de Contas da 

Coordenadoria de Análise de Contas e Acompanhamento da Gestão Fiscal, o Município de 

Cachoeirinha – TO obteve uma satisfatória arrecadação dos tributos, uma vez que a receita 

dos impostos atingiu o montante de R$ 226.225,75 durante o exercício de 2016, sendo que 

deste valor, R$ 134.537,04 se refere a tributos de competência exclusiva do município, em 

observância ao artigo 11, Lei de Responsabilidade Fiscal. Ressalta-se que o total arrecadado 

corresponde a 251% do previsto. 
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8.6. LIMITES CONSTITUCIONAIS LEGAIS 

8.6.1. Repasse ao Poder Legislativo 

 O artigo 29-A da Constituição Federal dispõe que a despesa total do Poder 

Legislativo Municipal, incluídos subsídios dos vereadores e excluídos os gastos com inativos, 

não poderá ultrapassar os limites que variam de 5% a 7%, a depender da população do 

município, do somatório das receitas tributárias e das transferências previstas no § 5º do art. 

153 e nos arts. 158 e 159, efetivamente realizados no exercício anterior.  

 O Repasse efetuado ao Poder Legislativo, referente às cotas de Duodécimo, foi 

de R$ 491.245,51, ficando abaixo do limite máximo de 7%, demonstrando cumprimento às 

disposições do art. 29-A, inciso I da Constituição Federal. 

8.6.2. Receita Corrente Líquida – RCL  

A Lei de Responsabilidade Fiscal define Receita Corrente Líquida como sendo 

o somatório das receitas tributárias, de contribuições, patrimoniais, industriais, agropecuárias, 

de serviços, transferências correntes e outras receitas também correntes, do período de 12 

meses, computados, ainda, os valores pagos e recebidos em decorrência da Lei Complementar 

87, de 13.09.1996, e do fundo previsto no art. 60, do ADCT, da Constituição Federal.   

A Receita Corrente Líquida é parâmetro legal para o cálculo dos índices 

revistos na Lei de Responsabilidade Fiscal, tais como os limites de gastos com pessoal e de 

endividamento. 

Conforme os dados constantes do Relatório de Análise de Prestação de Contas, 

a Receita Corrente Líquida no exercício em análise – período de janeiro a dezembro – foi de 

R$ 10.313.346,57. 

8.6.3. Despesas com Pessoal      

A Lei de Responsabilidade Fiscal determina que as despesas com pessoal 

obedeçam aos percentuais da Receita Corrente Líquida estabelecidos no seu art. 19, ou seja, 

50% para a União, 50% para os Estados e o Distrito Federal, e 60% para os Municípios, 

sendo neste último, 54% para o Poder Executivo e 6% para o Poder Legislativo. 

O art. 18, da citada Lei Complementar, transcrito abaixo, estabelece o que deve 

ser considerado como despesa total com pessoal, e o período de sua apuração. 

“Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total 

com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os 

inativos e os pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou 

empregos, civis, militares e de membros de Poder, com quaisquer espécies 

remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, subsídios, 

proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, 

gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como 

encargos sociais e contribuições recolhidos pelo ente às entidades de 

previdência”. 

§ 1º. Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à 

substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como 

“Outras Despesas de Pessoal”. 
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§ 2º. A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em 

referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de 

competência”. 

O Relatório Demonstrativo da Despesa com Pessoal informa que a Despesa 

Total com Pessoal apurada no exercício foi de R$ 5.159.530,94 correspondendo a 50,02% da 

Receita Corrente Líquida - RCL, o que evidencia é que o gasto com pessoal do Legislativo em 

relação à Receita Corrente Líquida, está dentro dos limites estabelecidos pela LRF. 

8.6.4. Aplicação de Recursos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

- MDE 

O percentual mínimo de recursos a serem aplicados na manutenção e 

desenvolvimento do ensino, pelos entes da Federação, está definido nos artigos 212, bem 

como no artigo 60, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição 

Federal, a Constituição Federal de 1988: 

“Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita 

resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na 

manutenção e desenvolvimento do ensino”.  

ADCT - Constituição Federal de 1988: 

“Art. 60. Nos dez primeiros anos da promulgação desta Emenda, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios destinarão não menos de sessenta por cento dos 

recursos a que se refere o caput do art. 212 da Constituição Federal, à 

manutenção e ao desenvolvimento do ensino fundamental, com o objetivo de 

assegurar a universalização de seu atendimento e a remuneração condigna do 

magistério”. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12.09.1996 - 

DOU de 13.09.1996). 

Desse modo os municípios estão obrigados a aplicar, no mínimo, 25% de suas 

receitas de impostos, incluídas as transferências recebidas da União e dos Estados, na 

manutenção e desenvolvimento do ensino, sendo que, no mínimo 60% desse percentual – ou 

seja, 15% das receitas referidas – deverão ser aplicados no ensino fundamental. 

A determinação constitucional de aplicação do citado percentual de recursos no 

ensino fundamental, prevista no artigo 60, do ADCT da Constituição Federal, foi instituída 

pela Emenda Constitucional nº 14, de 12.09.1996, que vigorou a partir de 1º de janeiro de 

1997, prevalecendo essa obrigação até o exercício financeiro de 2007.  

Conforme consta do Relatório de Análise de Prestação de Contas, o total das 

despesas aplicado na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino atingiu o valor de R$ 

2.161.339,84, correspondendo ao percentual a 25,01%, cumprindo a exigência 

constitucional. 

8.6.5. Aplicações do FUNDEB 

 Do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, a União definiu que uma proporção 

não inferior a 60% dos recursos seria para assegurar a Valorização do Magistério de cada ente 
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da Federação e destinado ao pagamento dos profissionais do magistério da educação básica. 

De acordo com os dados fornecidos pelo SICAP, o Município aplicou o valor de                  

R$ 731.204,36 em remuneração do magistério, equivalente ao percentual de 53,25%, 

atendendo o limite mínimo de 60%.  

8.6.6. Aplicações nas Ações e Serviços Públicos de Saúde 

Consoante determinação contida no art. 77, inciso III, do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias - ADCT, da Constituição Federal, com a redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 29, de 13.09.2000, os municípios deverão aplicar, no mínimo, 15% 

das receitas de em Ações e Serviços Públicos de Saúde, até o exercício financeiro de 2004.  

A Resolução nº 316, de 04.04.2002, do Conselho Nacional de Saúde, 

atualizada pela Resolução n° 322, de 08.05.2003, estabeleceu a regulamentação do § 1º, do 

referido artigo 77 do ADCT da CF, fixando os percentuais mínimos de recursos a serem 

aplicados anualmente em Ações e Serviços Públicos de Saúde, no período de 2000 a 2004, 

pelos entes da Federação que, no exercício de 2000, tenham aplicado percentual inferior a 

15% do produto da arrecadação dos impostos a que se refere o artigo 156 e dos recursos de 

que tratam os artigos 158 e 159, inciso I, alínea b e § 3º, da Constituição Federal. 

Assim, os Municípios que no exercício de 2000 já tenham aplicado o 

percentual de 15% das receitas mencionadas em ações e serviços públicos de saúde deverão 

continuar aplicando, no mínimo, esse percentual nos anos subsequentes. 

Já os Municípios que no exercício de 2000 tenham aplicado percentual inferior 

a 15% deverão aplicar a cada ano, a partir de 2001, o percentual aplicado no exercício 

anterior, acrescido de 1/5 (um quinto) da diferença entre 15% e o percentual aplicado, até 

atingir o percentual mínimo de 15% no exercício de 2004. 

A partir do exercício financeiro de 2004 a aplicação devida de recursos em ações e 

serviços públicos de saúde passou a ser de, no mínimo, 15% das receitas 

mencionadas, nos termos da legislação supracitada, encontrando-se, desse modo, 

encerrado o período de transição para cumprimento dos dispositivos constitucionais 

pelos municípios que no exercício de 2000 aplicaram percentual inferior aos 15% 

determinados pela Constituição Federal e Resolução n° 322, de 08.05.2003, do 

Conselho Nacional de Saúde. 

É oportuno ressaltar a importância atribuída pelo legislador constitucional “à 

manutenção e desenvolvimento do ensino e às ações e serviços públicos de saúde”, ao prever 

a intervenção do Estado nos Municípios que deixarem de nelas aplicar os percentuais de 

receitas fixados, conforme dispõe o art. 35, da Constituição Federal, a seguir transcrito. 

“Art. 35. O Estado não intervirá em seus Municípios, nem a União nos Municípios 

localizados em Território Federal, exceto quando: 

I - deixar de ser paga, sem motivo de força maior, por dois anos consecutivos, a 

dívida fundada; 

II - não forem prestadas contas devidas, na forma da lei; 
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III - não tiver sido aplicado o mínimo exigido da receita municipal na 

manutenção e desenvolvimento do ensino e nas ações e serviços públicos de 

saúde; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

IV - o Tribunal de Justiça der provimento a representação para assegurar a 

observância de princípios indicados na Constituição Estadual, ou para prover a 

execução de lei, de ordem ou de decisão judicial. ” 

Conforme consta do Relatório de Análise de Prestação de Contas, o valor das 

despesas aplicado em Ações e Serviços Públicos de Saúde foi de R$ 1.187.388,91 

correspondendo ao percentual de 14,47%, cumprindo, assim, os dispositivos constitucionais e 

legais que regem a matéria, como Emenda nº 29/2000. 

O total das despesas com ações e serviços públicos de saúde, aplicados no 

exercício, quando confrontado com o quantitativo de habitantes do Município (2.148), conforme 

o Censo de 2010, evidencia que o valor aplicado em saúde por habitante em 2015 foi de            

R$ 949,03. 

8.7. DO PARECER PRÉVIO 

A Lei Estadual nº 1284, de 17.12.01, Lei Orgânica do Tribunal de Contas, 

quando trata do parecer prévio, traz as seguintes disposições: 

“Art. 103. O parecer prévio a que se refere o art. 1º, inciso I desta Lei, consistirá 

em apreciação geral e fundamentada da gestão orçamentária, patrimonial e 

financeira havida no exercício, devendo demonstrar se o Balanço Geral do 

Município representa adequadamente a posição financeira orçamentária e 

patrimonial do Município em 31 de dezembro, bem como se as operações estão de 

acordo com os princípios fundamentais de contabilidade aplicados à 

administração pública municipal, concluindo por recomendar a aprovação ou a 

rejeição das contas”. 

A Lei Estadual nº 1284, de 17.12.2001, dispõe ainda, quanto ao parecer prévio, 

o seguinte: 

“Art. 104. A elaboração do parecer prévio não envolve o exame de 

responsabilidade dos administradores, incluindo o do Prefeito Municipal e do 

Presidente da Câmara de Vereadores e demais responsáveis de unidades gestoras, 

por dinheiro, bens e valores, cujas contas serão objeto de julgamento pelo 

Tribunal". 

Tribunal". 

8.7.1. Irregularidades não sanadas 

Tendo sido regularmente citados, os responsáveis apresentaram as alegações de 

defesa em face das falhas ora destacadas, porém, em análise às justificativas foi constatado a 

insuficiência para elidir todas as inconsistências, assim, corroborando com o entendimento 

técnico exarado pela Coordenadoria de Análise de Contas e Acompanhamento da Gestão Fiscal, 

permanece irregulares os seguintes itens: 

1) Não obstante o atendimento do Item XVII da IN TCE/TO nº 08/2013 no que se 

refere ao encaminhamento de Notas Explicativas em conjunto com as 

Demonstrações Contábeis, verificou-se que o conteúdo da nota explicativa não está 
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de acordo com as normas contábeis, os requisitos mínimos são estabelecidos na 

NBCT 16.6 e Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público. (Item 2.1 do 

Relatório de Análise);  

5) Ausência de registro do estoque da Dívida Ativa, bem como, do valor 

arrecadado no exercício, em desconformidade com o art. 39 da Lei Federal nº 

4.320/64 e com os arts. 13 e 58 da LRF. (Item 4.3.3 do Relatório de Análise); 

7) O Item 6.2 do Relatório de Análise informa que o Município atingiu o 

percentual de 25,01% com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, contudo, ao 

analisar o sistema SICAP/Contábil (arquivo: Empenhos/Credores), verifica-se que 

o Município realizou despesas impróprias na Manutenção de Desenvolvimento do 

Ensino (despesas com gêneros alimentícios/refeições/ merenda pagas com recursos 

do MDE 0020.00.000), no valor de R$ 19.196,12, em desconformidade ao que  

determina o art. 71 da Lei Federal nº 9.394/96. Assim, considerando as 

informações citadas, o valor líquido aplicado na manutenção e desenvolvimento do 

ensino resultou em R$ 2.142.203,72, sendo: (=) R$ 2.161.399,84 (-) R$ 19.196,12, 

e ao confrontar este valor com a receita base de cálculo R$ 8.643.673,93 apura-se 

novo índice na Educação de 24,78%, inferior ao limite mínimo fixado no art. 212 

da Constituição Federal. Restrição de Ordem Constitucional - Gravíssima (Item 1.1 

da IN TCE/TO nº 02 de 2013). (Item 6.2 do Relatório de Análise); 

8) Limite de gasto com remuneração de professores com recursos do FUNDEB, 

inferior ao limite mínimo estabelecido no art. 2º, XII da Emenda Constitucional nº 

53 de 19 de dezembro de 2006. Restrição de Ordem Constitucional - Gravíssimas, 

Item 1.2 da IN TCE/TO nº 02 de 2013. (Item 6.3 do Relatório de Análise); 

9) Aplicação de 88,15% do total recebido de recursos do FUNDEB, apura-se uma 

aplicação a menor do recebido no valor de R$ 174.212,10, em desconformidade ao 

que dispõe o art. 21 da Lei Federal nº 11.494/07. (Item 6.4 do Relatório de 

Análise); 

10) O Município realizou contabilizações errôneas em ações e serviços públicos de 

saúde, vez que no Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços 

Públicos de Saúde encontra-se o valor de R$ 1.084.524,09 para as receitas 

específicas da saúde, ao passo que a despesas representou apenas R$ 851.136,41, 

gerando uma diferença de R$ 233.387,68, em levantamento os saldos bancários nas 

fontes de recursos específicas da Educação, encontra-se o montante de R$ 

191.800,10 o que resulta num total contabilizado em fontes distintas das originais 

de R$ 41.587,58, descumprindo o que dispõe o Manual de Demonstrativos Fiscais 

- MDF, a IN TCE/TO nº 012/2012 e a LC nº 141/2012. Assim, considerando as 

informações citadas, o valor líquido aplicado em ações e serviços públicos de 

saúde resultou em R$ 1.145.801,33, sendo: (=) R$ 1.187.388,91 (-) R$ 41.587,58, 

e ao confrontar este valor com a receita base de cálculo R$ 8.208.002,66 apura-se 

novo índice na Saúde de 13,96%, descumprindo o disposto no art. 7º da LC nº 

141/2012; 

11) Índice de aplicação em Ações e Serviços Públicos de Saúde, inferior ao limite 

mínimo constitucional (artigo 198, § 2º, III e art. 77, II do ADCT). Restrição de 

Ordem Constitucional - Gravíssimas, Item 1.3 da IN TCE/TO nº 02 de 2013.  

Tendo em vista a apuração do descumprimento do limite constitucional mínimo de 
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15% das receitas de impostos em ações e serviços públicos de saúde, o Município 

deve, nos termos do artigo 25 da LC nº 141/2012, acrescer o valor da diferença ao 

montante mínimo do exercício subsequente ao da apuração da diferença, se 

prejuízo do montante do exercício de referência e das sanções cabíveis. (Item 6.5 

do Relatório de Análise); 

12) Houve divergência entre o valor total das receitas do Balanço Financeiro com o 

total das despesas no valor de R$ 50,00, em conformidade com os arts. 83 a 100 da 

Lei Federal nº 4.320/64 e Restrição de Ordem Constitucional - Gravíssimas, Item 

2.3 da IN TCE/TO nº 02 de 2013. (Item 7.1 do Relatório de Análise);  

13) Déficit Financeiro nas seguintes Fontes: 0010 - Recursos Próprios no valor de 

R$ 510.032,90; 0020 - Recursos do MDE no valor de R$ 430.616,23; 0030 - 

Recursos do FUNDEB no valor de R$ 51.264,50; (0200 a 0299) – Recursos 

Destinados à Educação no valor de R$ 58.558,96; e (3000 a 3999) Recursos de 

Convênios com o Estado no valor de R$ 13.449,72, evidenciando ausência de 

equilíbrio das contas públicas do município, em descumprimento ao que determina 

o art. 1º, §1º da Lei Complementar nº 101/2000. Restrição de Ordem Legal - 

Gravíssimas (Item 2.15 da IN TCE/TO nº 02 de 2013). (Item 8.1 do Relatório de 

Análise, Quadro 37); 

14) Houve cancelamentos de Restos a Pagar Processados no valor de R$ 5.727,92, 

sem ato autorizativo e/ou documento que os legitimem. Assim, o resultado 

financeiro está subavaliado no mencionado valor, demonstrando inconsistência dos 

demonstrativos contábeis, e em consequência, o Balanço Patrimonial não 

representa a situação financeira do Ente em 31 de dezembro, em desacordo com os 

artigos 83 a 106 da Lei Federal nº 4.320/64 e Princípios de Contabilidade. 

Restrição de Ordem Legal - Gravíssima - Item 2.9 da IN TCE/TO nº 02 de 2013. 

Portanto, faz-se necessário o envio da Relação dos Restos a Pagar Processados e 

não Processados, do Município para a comprovação do real valor ali registrado, 

bem como dos pagamentos e cancelamentos ocorridos. (Item 8.1 do Relatório de 

Análise); 

15) Conta saldo na conta "Créditos por Danos ao Patrimônio", indicando se tratar 

de valores realizáveis provenientes de direitos oriundos de danos ao patrimônio 

apurados em sindicância, prestação de contas, tomadas de contas ou processos 

judiciais e outros. Deste modo, tendo em vista o disposto na IN TCE/TO nº 

14/2003, devem ser apresentadas as medidas de cobrança e/ou regularização por 

parte da administração. (Item 8.1.1.1 do Relatório de Análise); 

16) Na variação patrimonial apresentada no Demonstrativo do Ativo Imobilizado 

relativo ao exercício de 2016, verificou-se um valor de aquisição de Bens Móveis e 

Imóveis na ordem de R$ 724.590,90, ao comparar com as aquisições registradas 

nas contas de Investimentos e Inversões Financeiras da execução orçamentária, no 

valor de R$ 745.413,05, constatei uma diferença de R$ 20.822,15, portanto, não 

guardando uniformidade entre as duas informações, em desconformidade ao que 

determinam os artigos 83 a 100 da Lei Federal nº 4.320/64. Portanto, faz-se 

necessário o envio da Relação dos Bens que compõe o Ativo Imobilizado do 

Município para a comprovação do real valor dos bens existentes. (Item 8.1.1.2.1 do 

Relatório de Análise); 

17) O Balanço Patrimonial informa o valor de R$ 6.825.361,71 para os Bens 

Móveis e Imóveis, enquanto que, o Demonstrativo do Ativo Imobilizado 
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apresentou o montante de R$ 6.825.714,51, portanto, constata-se uma divergência 

de R$ 352,80. (Item 8.1.1.2.1 do Relatório de Análise, Quadro 44); 

18) Faz-se necessário o envio de informações acerca do cumprimento da meta 1 do 

Plano Nacional da Educação, a qual determina que 100% das crianças de 4 a 5 anos 

devem estar na pré-escola até 2016, conforme disciplina a Lei Federal nº 

13.005/2014. 

 

8.7.1.1. Considerando a análise técnica e a IN-TCE/TO nº 02/2013, resta 

evidente que as irregularidades não sanadas são de restrições de ordem constitucional/legal 

graves e gravíssimas, portanto, se torna imprudente a aprovação das contas em apreço. 

8.7.2. Por todo o exposto, e com fundamento nos artigos 1º, inciso I, 10, inciso 

III e §1º, 103 e 104, todos da Lei Estadual nº 1.284/2001, de 17.12.2001, e Instrução 

Normativa - TCE nº 02/2003, e corroborando com a Análise de Defesa proferida pela equipe 

técnica desta Corte de Contas, este Conselheiro Substituto manifesta entendimento no sentido 

de poderá o Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Tocantins: 

8.7.2.1. Emitir Parecer Prévio recomendando à Egrégia Câmara Municipal a 

rejeição das Contas Anuais Consolidadas do município de Cachoeirinha - TO, referentes ao 

exercício de 2016. 

8.7.3. Determinar ao Poder Executivo Municipal a adoção de providências 

visando à correção das deficiências apontadas no Relatório de Análise de Prestação de 

Contas n° 55/2017, da Coordenadoria de Análise de Contas e Acompanhamento da 

Gestão Fiscal. 

8.7.4. Adotar as demais providências subsequentes de praxe.  

É, s.m.j., o Parecer. 

Encaminhem-se os presentes autos ao Ministério Público junto a este Tribunal 

de Contas, para as providências de sua competência. 

 

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS, em Palmas, 

Capital do Estado, aos 29 dias do mês de junho de 2018. 

 

 

Márcio Aluízio Moreira Gomes 

Conselheiro Substituto 

TCE/TO 
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